
 

 

 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

PREZADOS PRESIDENTES 

 

A Confederação Brasileira de Ginástica (CBG), vem por meio desta, encaminhar informações 

referente a participação da Ginástica Artística na Copa do Mundo FIG da modalidade, 

conforme exposto a seguir:  

 

Local:    Paris / França 

Período:   18 a 26/09/2022 

Data de embarque: 17/09/2022 

Competição:   Accor Arena 8 boulevard de Bercy 75012 PARIS 

Chefe de delegação: Juliana Lutz Fajardo 

 

Modalidade:   Ginástica Artística Feminina 

Ginastas:    Flávia Lopes Saraiva 

Lorrane dos Santos Oliveira 

Rebeca Rodrigues de Andrade 

Treinador:    Francisco Porath Neto 

Árbitra:    Rossana Travassos Benck 

 

Modalidade:   Ginástica Artística Masculina 

Ginastas:    Arthur Nabarrete Zanetti 

    Arthur Nory Oyakawa Mariano 

    Caio Campos Souza 

    Yuri Monteverde Guimarães 

 

Treinadores:   Cristiano Magnonn Albino 

Marcos Suzarte Goto 

Ricardo Kimura Yokoyama 

Árbitro:    Eliseu Burtet Neto 

Fisioterapeutas:   Álvaro Borges Margutti 

Rafael Martins de Oliveira     

CIRCULAR PRESIDENTES 
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ASSUNTO: COPA DO MUNDO FIG DE 

GINÁSTICA ARTÍSTICA  
 

PARIS / FRANÇA 



 

 

 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 RG / Passaporte; 

 FIG Licence; 

 Certificado de vacinação contra a COVID-19 (em inglês). O mesmo pode ser emitido no 

site ou no aplicativo ConecteSUS; 

 Certificado Internacional de Vacinação ou Profilaxia contra a febre amarela; 

 O atleta menor de idade deverá possuir autorização para viajar desacompanhado em seu 

passaporte ou portar autorização, em duas vias, do juizado de menores;  

 O atleta menor de idade deverá possuir autorização para hospedar-se desacompanhado. 

 

DESPESAS 

 

Todas as despesas referentes a participação neste evento serão custeadas pela 

Confederação Brasileira de Ginástica. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 

 

1- É obrigatório para todos os atletas que já receberam, portarem a original da Carteira da 

FIG, uma vez que sem o referido documento será cobrado uma multa para verificação online 

ou não poderão competir. Caso haja multa a responsabilidade é do(a) próprio(a) atleta. 

 

2- Os planos de voo serão encaminhados diretamente aos participantes, as despesas 

decorrentes com alteração de bilhete aéreo, bem como excesso de bagagem, serão de 

responsabilidade de cada passageiro. 

 

Sem mais para o momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos de estima e 

elevada consideração. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Catarina Souza Santos                                              Maria Luciene Cacho Resende 

    Secretaria Técnica                                                                   Presidente  
 


